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Compete à Comissão de Consutuição e Justiça optnat sobre os aspectos constirucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ànteprojeto apresentado pelo Vereador visa dispor sobre protocolo acetca da aÍixação de

c^Ít^z com telefoncs para denúncias de maus tratos contra animais, nos locais e na forma que especiÍica, e dá

ouúâs pro'r.,idências.

rI - FUNDAunxrecÃo E voro Do t{ELÂToR

O presente projeto apresentado pelo vereador, prevê flos seus artigos primeto e segundo o que

seglre

Art. 1" Eta l-ci deternina a aJixação de cartaTcontendo lelqfbnet para dentinia.r de maut trato.r conÍra

animais, nos segaintes ettabelednentzs, em ânbito do manícipio de Cavauel.

I - Clínicas 1./eterinrjrias;

II - Pet.ç thopq'

lll - demait estabeledmentot que preúem t'erviçvt re/acionadot^ a animait' domiiúicot,

IV - oontos de ônibus. (GN)
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Att. 2" O cartai deuerá Íer dimerusões minimm de quarenta unÍímetrot de compnmcnlo por Íinla
centímetrot de largara, contendo a .seguinle inscrição: (para dentincias de maus tratot', ligw pata o

número 156 da Prefeiturq) (CN)

Em que pese seÍ um projeto de ideia relevante, inclusive podendo servir para conscientizar as

pessoas para evitar os mâus tÍâtos aos animais, â pÍetensào não pode prosperar pela via eleita em ruzào da

constataçào de vício de iniciativa. Percebe-se que a rcdaçào contempla no attigo 1" inciso IV os pontos de

ônibus que tÍâta de uma concessão de serviço público, bem como, no at igo 2" alutbt;d função ao executivo

municipal ao drsponib'üzat o telefone 1.56 para a população usufruir de um serviço que embora pteste não

possü estrutuÍa e nem pessoal suficiente para executar atarefa de vistotia e constatação da existência ou não de

maus tÍâtos aos animais que porventura seiâm denunciados.

O presente drspositivo, que obriga a truciativa privada a disponibüzar cartazes nos seus

estabelecimentos, bem como, cria atribuição ao executivo municipal que teria que se adequar com pessoal e

estÍutuÍa para estar averiguando casos de maus úatos aos animais, função esta, que é de obdgação das forças

policiais diante de um cdme.

No que conceÍne ao aspecto formal, a iniciauva, no caso, é privauva do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍa enconúa fundamento, visto que este anteprojeto, foi ptoposto poÍ veÍeadoÍ, e não está

em consonância com o disposto no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de Cascavel:

Art. 58. Compete piuatiuamente ao Prefeito: (N11)Emenda no 27, de 20/8).

L4 - di$orsobre a organiqação e ofwndonamenío da administração manidpal, naJbrma de lei;

Lnll - expedir atos própriot de rua aíiuidade adminisÍraÍirta,'

Prevê ainda o Regimento interno:

Ar/. 1 i8. E d.a competêntia excluriua do Prefein a iniciaÍiua dos projetos de lei qwe:

III - que cie despesa para a Administraçã0, quanÍo a sua estrutura adminisíratiua oa alibuição de seut órgãot e

do sea regime jundin de nrvidores públicos (art. 6l, § 1",II, "ü", "d'" € "€", da Conlituição ltederal);

lV - riem atribuições aot órgãos do Poder Executiuo Manicipal;

Prcconiza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que discipüna o arugo 77 ,I da Constiturção Flstadual do
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Paraná e arti65o 19, Inc. I da I-ei Orgânica Municipal de Cascavel que ttazem o mesmo texto legal, por

consegúnte, é admrssível legislar a respeito da matéria supra, se não fosse de iniciatrva exclusiva do Prefeito

Murucipal em razào de criat despesas e atribuições.

Soma-se ao alegado, a questão constitucional de fert o princípio da livre iniciauva pois tal

meüda é desproporcional e impositiva e pode gerar prejuízo aos comerciantes, especialmente os pequenos, uma

vez que, ao invés de expor os seus produtos, têm que aftxzr o referido c Ítaz.

O Ântepro)eto apresentado não entra na competência legislativa do vereador em razão dos

argumentos aduzidos, portanto, apó s avaliar a matérta como Relator, nos termos do arugo 38 capal, dct

Itegimento Intetno, r,eriftco rmpedrmentos cons

modo, manifesto o meu voto CONTRÀRIO.

, legais e técnicos p^r^ 
^ 

tramitação do projeto, deste

Pedro
Vereador/P

III - VOTO DA COMISSAO

Â Comissào de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto drl

Emrnente Relator e opinam pelo Voto CONTRÁRIO à tramrtação do projeto de Lei n" 85/2021..

É o Parecer

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 06 de julho de 2021

Telepar

Vereador /PSB Vereadot /PSC
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